
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   P I R A S S U N U N G A
COMUNICADO À POPULAÇÃO

Nos termos do artigo 37 da Constituição  Federal  e  §2º  do artigo 31 da Lei
Orgânica, a Câmara Municipal de Pirassununga comunica que recebeu o Projeto de Lei
Complementar  nº  09/2025,  de  autoria  do  Executivo  Municipal,  que  Revoga  a  Lei
Complementar  nº  207,  de  27  de  março de  2024,  que  instituiu  o  Imposto  Predial  e
Territorial Urbano Sustentável (IPTU Verde) no Município de Pirassununga e dá outras
providências,  estando à  disposição  da  população para  consulta  através  do  endereço
eletrônico:  http://186.236.102.83:5657/Sino.Siave/Documentos/Documento/170780,
nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20
(vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga.

Pirassununga, 24 de novembro de 2025. 

Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente


		2025-11-24T13:33:01-0300
	WALLACE ANANIAS DE FREITAS BRUNO:13963750820




